
 
CÂMARA MUNICIPAL DE CAICÓ 

CNPJ: 08.385.940/0001-58  

Rua Felipe Guerra, 179, Centro, CEP. 59.300-000  
Cx. Postal 48 – Fone: 3421-4869 – Caicó/RN  
PALÁCIO VEREADOR IVANOR PEREIRA 

GABINETE DO VEREADOR RUTÊNIO DA PALMA 

 

 Lido e Despachado no Expediente em ____/____/2026. _____________.  Ofício(s) nº(s) ______________________/2026. 

Data(s) de envio: ________/_______/2026.  Servidor: ______________. Resposta(s): _________________________. 

 

INDICAÇÃO Nº ________/2026 

                                                                                
 
 
 
  
        
       
 

O Vereador Rutênio da Palma, no desempenho do seu mandato, vem à 

presença de V. Exa., com fundamento nos artigos 142 e 143 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, INDICAR que seja encaminhado ofício ao Exmo. 

Senhor Prefeito Judas Tadeu, em entendimento com o DER/RN, solicitando uma 

placa de sinalização de “Entrada e saída de animais’’ (gados) para a entrada do 

sitio “saboeiro’’ que fica entre o trevo e a RN que da acesso ao distrito palma.  

JUSTIFICATIVA: A instalação de placas indicativas de entrada e saída 

de animais às margens das rodovias do município é uma medida essencial para 

garantir a segurança de motoristas, pedestres e dos próprios animais.  

Em regiões onde há circulação frequente de rebanhos ou travessia 

espontânea, a sinalização preventiva alerta os condutores para a necessidade de 

reduzir a velocidade e redobrar a atenção, contribuindo para a diminuição de 

acidentes, danos materiais e riscos à vida. Além disso, essa ação demonstra o 

compromisso do poder público com a organização do trânsito e a preservação da 

vida, promovendo uma convivência mais segura entre zona urbana e rural.        

Câmara Municipal de Caicó, 1 de Abril de 2026. 

 

 

 

 

 

 

 
 __________________________________________ 

RUTÊNIO DINIZ DE MEDEIROS 

Vereador – PSDB  

  

PROTOCOLO 
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